
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.410/2025 – GAP/PMS, DE 10 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DA  COMISSÃO  DE  LOTEAMENTO  NO 

MUNICÍPIO DE SANTARÉM.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando das atribuições legais, e

Considerando o disposto no Artigo 77 da Lei Complementar no 007, de 28 de 

setembro de 2012, que prevê a criação por Decreto, da Comissão Técnica de 

Aprovação de Loteamento, Reloteamento, Remembramento e Desmembramento 

Urbano.

DECRETA:

Art.  1º  NOMEAR os membros titulares  e  suplentes  da Comissão Técnica de 

Aprovação de Loteamento, Reloteamento, Remembramento e Desmembramento 

Urbano, ficando da seguinte forma a composição do mesmo, a saber:

1. Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

Titular: Amauri Portela de Aguiar

Suplente: Keila Costa Pinto

2. Secretaria de Mobilidade e Trânsito - SMT

Titular: Marcos Wiliams Cavalcante Gonçalves 

Suplente: Odenilson Cruz Vasconcelos

3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Titular: Heiby da Costa Sarrazin

Suplente: Jocélia Maciel Barros

4. Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA

Titular: Josie Manuelle Belo dos Santos   

Suplente: Bruno Luiz Lacerda Figueiredo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

5. Secretaria Municipal de Urbanismo – SEMURB

Titular: Fernando Ferreira de Andrade

Suplente: Alene Liberal Cunha

6. Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - SEHAB

Titular: Letícia Gatinho Rocha Silva

Suplente: Lukas Brito Carneiro

Suplente: Joiciane Mendonça dos Santos ‘’

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 10 de julho de 2025.

     JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                             Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da Transparência  ).
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